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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

Estado de São Paulo 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, no uso das atribuições que lhe confere a 

legislação em vigor, especialmente a Lei 14.133 de 1 de Abril de 2021, DECLARA 

FRACASSADO o processo licitatório abaixo: 

• Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2025

• Processo Administrativo: 077/2025

• Objeto: Aquisição de veículo automotor, tipo SUV, propulsão híbrida, zero km, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Itapeva - SP, conforme especificações

técnicas dispostas no Anexo I - Termo de Referência.

MOTIVAÇÃO DA DECISÃO 

A presente decisão fundamenta-se na desclassificação de todas as propostas 

apresentadas para o Lote 01. Após a etapa de lances e negociação, as ofertas permaneceram 

acima do valor máximo estabelecido pela Administração no Edital, contrariando o disposto 

no Art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

Desta forma, diante da impossibilidade de aceitabilidade dos preços praticados em 

relação ao orçamento estimado, o certame é declarado fracassado. 

Itapeva, 19 de Dezembro de 2025 

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA 

Presidente da Câmara Municipal de Itapeva 
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